
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001.02.10.2025-DIV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00008.20250916/0002-40

1. DO OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DISPLAY

TOUCH E TOTEM, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RUSSAS/CE,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 TELA INTERATIVA, 75" 60,00 Unidade
tela interativa de 75"(polegadas) com garantia durante 12 meses. configurações mínimas: tela interativa; monitor ultra hd;
display tamanho da tela de 75 polegadas; incluso de fábrica camera frontal de altissima resolucao, 48mp, 08 microfones
embutidos de fábrica, para video conferencias. (não serão aceitas adaptações) - suportar instalação de ops, com um único
botão de liga e desliga, sem necessidade de cabos, somente o cabo de força; aceitar escritas com caneta ou uso do dedo. luz
de fundo: d-led conexao em rede rj45; modulo ops windows, com processador i5, 8gb de memória de ram e mínimo 128 de
memória ssd de armazenamento. (não serão aceitos mini pcs ou tipo nuc ou qualquer computador que necessite de cabos
para conexão com o display). deverá vir acompanhado do display touch screen: 01 caneta para uso no display touch screen. 1
suporte do tipo pedestal com rodizio feito pelo proprio fabricante do equipamento. - entradas frontais: 1(uma) tipo c; 1(uma)
hdmi; 1(uma) touch; 2(duas) usb. - entradas traseiras: 1(uma) rj45; 1(uma) rs232; 1(uma) pc touch; 1(uma) tf card; 1(uma)
coaxial; 1(uma) line out; 1(uma) hdmi; 1(uma) usb; 1(uma) an usb. exibiçao 4k uhd, suportando full-channel 4k; distancia de
pixels:  0.372 × 0.372mm(h × v);  resolução:  3840 × 2160 60 hz;  brilho:  350 cd/m²;  area de display:  1649(h) × 928(v);
profundidade  de  cor:  10  bits;  relação  de  contraste:  5.000 ： 1;  luz  de fundo:  d-led;  tempo  de resposta:  8ms;  ângulo  de
visualização: 178°(h)/178°(v); sistema de operação: android; versão do sistema: android 14; memória ram/rom: 4 gb/32 gb;
touch tipo: ± infravermelho de alta precisão; vidro temperado antirreflexo de 4 mm com oc, interferencia de luz ambiente;
vidro temperado com nivel 7; ponto de contato: 40 toques simultaneos; precisão de toque: ±1 mm (≥ 90% área de toque);
alto-falante:  embutido,  potencia  2x15w; conexão ethernet;  alimentação:  ac 100 v ～ 240 v， 50/60 hz loja  de aplicativos
instalada, suporta arquivos word, excel, power point, pdf e outros. deve permite instalação de aplicativos externos tipo apk, e
através da play store, o pacote inicial deverá incluir browser de internet e aplicativo do touch screen. idioma em português.
ferramentas auxiliares, para dinâmica de apresentação, comuns para treinamentos, que fazem a comunicação interativa entre
apresentador e apresentados. deverá apresentar características de uso multi-toque para um ambiente colaborativo, permite a
escrita com dedo, caneta e objeto similar. ainda devera acompanhar os equipamentos, software para gerenciamento remoto,
de todos equipamentos instalados ao mesmo tempo, com as seguintes funcionalidades básicas: identificação de dispositivos
com nome, configuração do equipamento e status online e ofline; deve mostrar imagem de tela e câmera em tempo real,
mesmo com equipamento  em standbye  e  possibilitar  a  gravação  de  tela,  afim de  facilitar  o  acesso  as  informações  do
dispositivo.  alem disso,  devera acompanhar  o controle  de tela  permitindo a navegação remota direta  na tela.  dispor  de
funcionalidades como programação para o equipamento ligar e desligar, ajuste de imagem e som, bloqueio de tela, instalação
de apk/arquivos e envio de mensagem, imagem, vídeo e stream ao vivo. deve possuir biblioteca com comandos de desligar,
reiniciar, ligar, bloquear, desbloquear, alarme e restauração de fabrica. ainda deve possuir, historico de comandos enviados
para o dispositivo.  apresentar catálogo com marca e modelo do equipamento (em português).

2 DE TELA INTERATIVA 86" 10,00 Unidade
tela  interativa  86"(polegadas):  com garantia  durante  12 meses.  configurações  minimas:  tela  interativa  monitor  ultra  hd;
display tamanho da tela :86 polegadas;  incluso de fábrica câmera frontal de altíssima resolução (48mp) com inteligência
artificial (ia) embarcada para identificação e rastreamento de som e movimento, 08 microfones embutidos de fabrica, para
video conferencias. (não serao aceitas adaptações); suporta instalacao de ops, com um único botão de liga e desliga, sem
necessidade de cabos, somente o cabo de força; aceitar escritas com caneta ou uso do dedo. luz de fundo: d-led conexao em
rede rj45; modulo ops windows, com processador i5, 8gb de memória ram e mínimo 128 de memória ssd de armazenamento.
(não serão aceitos mini pcs ou tipo nuc ou qualquer computador que necessite de cabos para conexão com o display). deverá
vir acompanhado do display touch screen: 01 canetas para uso no display touch screen, 1 suporte de tipo pedestal com rodizio
em aço feito pelo proprio fabricante do equipamento. - entradas frontais: 1(uma) tipo c, 1(uma) hdmi, 1(uma) touch, 2(duas)
usb. - entradas traseiras: 1(uma) rj45, 1(uma) rs232, 1(uma) pc touch, 1(uma) tf card, 1(uma) coaxial, 1(uma) line out, 1(uma)
hdmi, 1(uma) usb, 1(uma) an usb. exibiçao 4 k uhd, suportando full-channel 4kdistancia de pixels: 0.372 × 0.372mm(h × v);
resolução: 3840 × 2160 60 hz; brilho: 350 cd/m²; area de display: 1895(h) × 1066(v); profundidade de cor: 1.07b (10 bits);
relação de contraste: 5.000：1; luz de fundo: d-led; tempo de resposta: 8ms; ângulo de visualização: 178°(h)/178°(v); sistema
de operação: android; versão do sistema: android 14; memória ram/rom: 8 gb/128gb; touch tipo: ± infravermelho de alta
precisão; vidro temperado antirreflexo de 4 mm com oc, interferencia de luz ambiente; vidro temperado com nivel 7; ponto de
contato: 40 toques simultaneos;  vida útil  da tela: 60.000 horas; precisão de toque: ±1 mm (≥ 90% área de toque);  alto-
falante: embutido, potencia 2x15w; alimentação: ac 100 v～240 v，50/60 hz; loja de aplicativos instalada, suporta arquivos



word, excel, power point, pdf e outros. deve que permita instalação de aplicativos externos tipo apk, e através da play store, o
pacote inicial deverá incluir browser de internet e aplicativo do touch screen. idioma em português.  ferramentas auxiliares,
para  dinâmica  de  apresentação,  comuns  para  treinamentos,  que  fazem a  comunicação  interativa  entre  apresentador  e
apresentados. deverá apresentar características de uso multi-toque para um ambiente colaborativo, permite a escrita com
dedo, caneta e objeto similar. ainda devera acompanhar os equipamentos, software para gerenciamento remoto, de todos
equipamentos instalados ao mesmo tempo, com as seguintes funcionalidades básicas: identificação de dispositivos com nome,
configuração do equipamento e status online e ofline; deve mostrar imagem de tela e câmera em tempo real, mesmo com
equipamento em standbye e possibilitar a gravação de tela, afim de facilitar o acesso as informações do dispositivo. alem
disso, devera acompanhar o controle de tela permitindo a navegação remota direta na tela. dispor de funcionalidades como
programação para o equipamento ligar e desligar, ajuste de imagem e som, bloqueio de tela, instalação de apk/arquivos e
envio de mensagem, imagem, vídeo e stream ao vivo. deve possuir  biblioteca com comandos de desligar,  reiniciar, ligar,
bloquear,  desbloquear,  alarme  e  restauração  de  fabrica.  ainda  deve  possuir,  historico  de  comandos  enviados  para  o
dispositivo. apresentar catálogo com marca e modelo do equipamento (em português).

3 TOTEM TOUCH, 50" 10,00 Unidade
totem touch, 50"(polegadas): com garantia durante 12 meses. configurações mínimas: totem touchscreen com display de 50'
polegadas eled (16:9). dimensões: 1073(h) x 604(v) mm. peso: 40,6kg. contraste: 5000:1. frequência de atualização: 60hz.
resolução: 1920(h) x 1080(v). brilho de tela: 300cd/m2. angulo de visão: 178° (h/v). áudio: 2x5w. cpu: quad-core 64-bit cortex-
a55 da rexchip microelectronics a 1,8ghz. sistema operacional:  android.  versão do sistema: android 9, memoria ram/rom:
2gb/16gb.  -  conexões:  2(duas)  usb,  1(uma)  rj45.  entrada  de  energia:  100-240  v-50/60 hz.  consumo  de  energia:  ≤77w.
consumo de energia: standby ≤1w. apresentar catálogo com marca e modelo do equipamento (em português).

4 TOTEM INTERATIVO VERTICAL DE CHÃO, 43 10,00 Unidade
totem interativo vertical de chão, 43”(polegadas): com garantia durante 12 meses e treinamento presencial. configurações
mínimas:  tela  de  emenda  interativa  com  estrutura  de  aço  carbono  com pintura  eletrostatica  preta  (não  serão  aceitas
adaptações com tvs); resistente a impactos. display de 43' polegadas (16:9). resolucao: 1920x1080. tecnologia touchscreen
capacitivo multitoque. brilho: ≥300cd/m². angulo de visao: 178°. processador intel  i5. memoria ram 8gb e ssd de 128gb.
sistema operacional windows 10. vida util: 50.000 horas. camera integrada de 5mp de fabrica (não será aceito adaptações).
audio  integrado:  2x10w.  interface:  1(uma)  rj45,  2(duas)  usb.  software  de  gerenciamento  remoto  para  controle  e
monitoramento  do  equipamento  a  distancia,  possibilitando  atualização  remota,  identificacao  de  problemas  tecnicos  e
programacao de conteudo. apresentar catálogo com marca e modelo do equipamento e software (em português).

5 TELA INTERATIVA, 65" 4,00 Unidade
tela  interativa,  65"(polegadas):  com garantia  durante 12 meses.  configurações  mínimas:  tela  interativa  monitor  ultra  hd;
display tamanho da tela:  65 polegadas;  incluso de fábrica câmera frontal de altíssima resolução (48mp) com inteligência
artificial (ia) embarcada para identificação e rastreamento de som e movimento; possuir no minimo 12 microfones embutidos
e saida de som embutida  na parte  superior  do equipamento,  com subwoofer  totalizando a potencia  de 52w para video
conferencias.  (não serao aceitas  adaptacoes).  sistema de operacional:  android.  versão do sistema:  android 13. memória
ram/rom: 16 gb/256 gb. incluso ops, com um único botão de liga e desliga, sem necessidade de cabos, somente o cabo de
força; aceitar escritas com caneta ou uso do dedo. luz de fundo: d-led com conexao em rede rj45. modulo ops windows, com
processador i5, 8gb de memória de ram e mínimo 256 de memória ssd de armazenamento. (não serão aceitos mini pcs ou tipo
nuc ou qualquer computador que necessite de cabos para conexão com o display). deverá vir acompanhado do display touch
screen:  02  caneta  para uso no display  touch screen.  1  suporte  do tipo  pedestal  com rodizio  feito  em aço pelo  proprio
fabricante do equipamento. - entradas frontais: 1(uma) tipo c, 1(uma) hdmi 4, 1(uma) touch 3, 2(duas) usb 3.0. - entradas
traseiras: 1(uma) rs232, 1(uma) spdif, 1(uma) touch 2, 2(duas) lan, 1(uma) hdmi out, 1(uma) hdmi 1, 1(uma) hdmi 2, 1(uma)
hdmi 3, 2(duas) usb 3.0, 1(uma) usb 2.0, 1(uma) audio in, 1(uma) audio out, 1(uma) out. exibiçao 4k uhd, suportando full-
channel 4k; distancia de pixels: 0.372 × 0.372mm(h × v); resolução: 3840 × 2160 60 hz;  brilho: 350 cd/m²; area de display:
1429(h) × 804(v); profundidade de cor: 10 bits; relação de contraste: 5.000：1; luz de fundo: d-led; tempo de resposta: 8ms;
ângulo de visualização: 178°(h)/178°(v); touch tipo: ± infravermelho de alta precisão; vidro temperado antirreflexo de 4 mm
com oc, interferencia de luz ambiente; vidro temperado com nivel 7 ponto de contato: 20 toques simultaneos; precisão de
toque: ±1 mm (≥ 90% área de toque); conexão ethernet; alimentação: ac 100 v～240 v，50/60 hz; leitor de nfc na parte
frontal de fabrica, para controle de acesso de ususarios a tela; loja de aplicativos instalada, suporta arquivos word, excel,
power point, pdf e outros. deve permitir instalação de aplicativos externos tipo apk, e através da play store, o pacote inicial
deverá incluir browser de internet e aplicativo do touch screen. idioma em português.  ferramentas auxiliares, para dinâmica
de  apresentação,  comuns  para  treinamentos,  que  fazem a  comunicação  interativa  entre  apresentador  e  apresentados.
apresentar catálogo com marca e modelo do equipamento (em português).

6 TOTEM DE AUTOATENDIMENTO 32” 4,00 Unidade
totem kiosk de autoatendimento de 32” (polegadas): com garantia durante 12 meses. configurações mínimas: totem kiosk
com display 32' polegadas (16:9) +/- 180cm altura; (não serão aceitas adaptações com tvs) estrutura em aço, cor branca,
estabilidade e segurança com opção de fixação no piso e pedestal da mesma cor; resolucao: 1920(a) x 1080(v) fhd; tecnologia
de toque capacitivo multitoque; brilho: 350cd/m². angulo de visao: 178°. proteção de tela com vidro temperado de 4mm.
processador:  intel  i5.  memoria  ram:  8gb.  armazenamento:128gb.  auto  falante:  2x10w.  sistema  operacional:  windows  10
proconectividade:  2(duas)  usb1,  rj45,  vida  util  de  50.000  horas.  tensao  de  alimentacao:  100  v  ~  240  v/ca,  50/60hz.
componentes inclusos e imbutidos, como leitor de codigos 1d e 2d (codigo de barras e qr code); impressora termica de 80mm;
(não será aceito adaptações); apresentar catálogo com marca e modelo do equipamento (em português).

Estimativas  de  consumo  individualizadas  do(s)  órgão(s)
participante(s):
 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Saude



SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
6 TOTEM DE AUTOATENDIMENTO 32” Unidade 2.0

TOTEM  KIOSK  DE  AUTOATENDIMENTO  DE  32”  (POLEGADAS):  COM  GARANTIA  DURANTE  12  MESES.  CONFIGURAÇÕES
MÍNIMAS: TOTEM KIOSK COM DISPLAY 32' POLEGADAS (16:9) +/- 180CM ALTURA; (NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES COM
TVS) ESTRUTURA EM AÇO, COR BRANCA, ESTABILIDADE E SEGURANÇA COM OPÇÃO DE FIXAÇÃO NO PISO E PEDESTAL DA
MESMA COR; RESOLUCAO: 1920(A) x 1080(V) FHD; TECNOLOGIA DE TOQUE CAPACITIVO MULTITOQUE; BRILHO: 350CD/M².
ANGULO DE VISAO: 178°. PROTEÇÃO DE TELA COM VIDRO TEMPERADO DE 4MM. PROCESSADOR: INTEL I5. MEMORIA RAM:
8GB.  ARMAZENAMENTO:128GB.  AUTO  FALANTE:  2x10W.  SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS  10  PROCONECTIVIDADE:
2(DUAS) USB1, RJ45, VIDA UTIL DE 50.000 HORAS. TENSAO DE ALIMENTACAO: 100 V ~ 240 V/CA, 50/60Hz. COMPONENTES
INCLUSOS E IMBUTIDOS, COMO LEITOR DE CODIGOS 1D E 2D (CODIGO DE BARRAS E QR CODE); IMPRESSORA TERMICA DE
80MM;(NÃO  SERÁ  ACEITO  ADAPTAÇÕES);  APRESENTAR  CATÁLOGO  COM  MARCA  E  MODELO  DO  EQUIPAMENTO  (EM
PORTUGUÊS).

MANIFESTANTE: Secretaria do Trabalho e Assist.Social

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
6 TOTEM DE AUTOATENDIMENTO 32” Unidade 2.0

TOTEM  KIOSK  DE  AUTOATENDIMENTO  DE  32”  (POLEGADAS):  COM  GARANTIA  DURANTE  12  MESES.  CONFIGURAÇÕES
MÍNIMAS: TOTEM KIOSK COM DISPLAY 32' POLEGADAS (16:9) +/- 180CM ALTURA; (NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES COM
TVS) ESTRUTURA EM AÇO, COR BRANCA, ESTABILIDADE E SEGURANÇA COM OPÇÃO DE FIXAÇÃO NO PISO E PEDESTAL DA
MESMA COR; RESOLUCAO: 1920(A) x 1080(V) FHD; TECNOLOGIA DE TOQUE CAPACITIVO MULTITOQUE; BRILHO: 350CD/M².
ANGULO DE VISAO: 178°. PROTEÇÃO DE TELA COM VIDRO TEMPERADO DE 4MM. PROCESSADOR: INTEL I5. MEMORIA RAM:
8GB.  ARMAZENAMENTO:128GB.  AUTO  FALANTE:  2x10W.  SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS  10  PROCONECTIVIDADE:
2(DUAS) USB1, RJ45, VIDA UTIL DE 50.000 HORAS. TENSAO DE ALIMENTACAO: 100 V ~ 240 V/CA, 50/60Hz. COMPONENTES
INCLUSOS E IMBUTIDOS, COMO LEITOR DE CODIGOS 1D E 2D (CODIGO DE BARRAS E QR CODE); IMPRESSORA TERMICA DE
80MM;(NÃO  SERÁ  ACEITO  ADAPTAÇÕES);  APRESENTAR  CATÁLOGO  COM  MARCA  E  MODELO  DO  EQUIPAMENTO  (EM
PORTUGUÊS).

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Assistencia Social

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
6 TOTEM DE AUTOATENDIMENTO 32” Unidade 2.0

TOTEM  KIOSK  DE  AUTOATENDIMENTO  DE  32”  (POLEGADAS):  COM  GARANTIA  DURANTE  12  MESES.  CONFIGURAÇÕES
MÍNIMAS: TOTEM KIOSK COM DISPLAY 32' POLEGADAS (16:9) +/- 180CM ALTURA; (NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES COM
TVS) ESTRUTURA EM AÇO, COR BRANCA, ESTABILIDADE E SEGURANÇA COM OPÇÃO DE FIXAÇÃO NO PISO E PEDESTAL DA
MESMA COR; RESOLUCAO: 1920(A) x 1080(V) FHD; TECNOLOGIA DE TOQUE CAPACITIVO MULTITOQUE; BRILHO: 350CD/M².
ANGULO DE VISAO: 178°. PROTEÇÃO DE TELA COM VIDRO TEMPERADO DE 4MM. PROCESSADOR: INTEL I5. MEMORIA RAM:
8GB.  ARMAZENAMENTO:128GB.  AUTO  FALANTE:  2x10W.  SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS  10  PROCONECTIVIDADE:
2(DUAS) USB1, RJ45, VIDA UTIL DE 50.000 HORAS. TENSAO DE ALIMENTACAO: 100 V ~ 240 V/CA, 50/60Hz. COMPONENTES
INCLUSOS E IMBUTIDOS, COMO LEITOR DE CODIGOS 1D E 2D (CODIGO DE BARRAS E QR CODE); IMPRESSORA TERMICA DE
80MM;(NÃO  SERÁ  ACEITO  ADAPTAÇÕES);  APRESENTAR  CATÁLOGO  COM  MARCA  E  MODELO  DO  EQUIPAMENTO  (EM
PORTUGUÊS).

MANIFESTANTE: Sec.de Des. Econ. Agronegocio e Comercio

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
6 TOTEM DE AUTOATENDIMENTO 32” Unidade 2.0

TOTEM  KIOSK  DE  AUTOATENDIMENTO  DE  32”  (POLEGADAS):  COM  GARANTIA  DURANTE  12  MESES.  CONFIGURAÇÕES
MÍNIMAS: TOTEM KIOSK COM DISPLAY 32' POLEGADAS (16:9) +/- 180CM ALTURA; (NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES COM
TVS) ESTRUTURA EM AÇO, COR BRANCA, ESTABILIDADE E SEGURANÇA COM OPÇÃO DE FIXAÇÃO NO PISO E PEDESTAL DA
MESMA COR; RESOLUCAO: 1920(A) x 1080(V) FHD; TECNOLOGIA DE TOQUE CAPACITIVO MULTITOQUE; BRILHO: 350CD/M².



ANGULO DE VISAO: 178°. PROTEÇÃO DE TELA COM VIDRO TEMPERADO DE 4MM. PROCESSADOR: INTEL I5. MEMORIA RAM:
8GB.  ARMAZENAMENTO:128GB.  AUTO  FALANTE:  2x10W.  SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS  10  PROCONECTIVIDADE:
2(DUAS) USB1, RJ45, VIDA UTIL DE 50.000 HORAS. TENSAO DE ALIMENTACAO: 100 V ~ 240 V/CA, 50/60Hz. COMPONENTES
INCLUSOS E IMBUTIDOS, COMO LEITOR DE CODIGOS 1D E 2D (CODIGO DE BARRAS E QR CODE); IMPRESSORA TERMICA DE
80MM;(NÃO  SERÁ  ACEITO  ADAPTAÇÕES);  APRESENTAR  CATÁLOGO  COM  MARCA  E  MODELO  DO  EQUIPAMENTO  (EM
PORTUGUÊS).

MANIFESTANTE: Secretaria de Financas

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
6 TOTEM DE AUTOATENDIMENTO 32” Unidade 2.0

TOTEM  KIOSK  DE  AUTOATENDIMENTO  DE  32”  (POLEGADAS):  COM  GARANTIA  DURANTE  12  MESES.  CONFIGURAÇÕES
MÍNIMAS: TOTEM KIOSK COM DISPLAY 32' POLEGADAS (16:9) +/- 180CM ALTURA; (NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES COM
TVS) ESTRUTURA EM AÇO, COR BRANCA, ESTABILIDADE E SEGURANÇA COM OPÇÃO DE FIXAÇÃO NO PISO E PEDESTAL DA
MESMA COR; RESOLUCAO: 1920(A) x 1080(V) FHD; TECNOLOGIA DE TOQUE CAPACITIVO MULTITOQUE; BRILHO: 350CD/M².
ANGULO DE VISAO: 178°. PROTEÇÃO DE TELA COM VIDRO TEMPERADO DE 4MM. PROCESSADOR: INTEL I5. MEMORIA RAM:
8GB.  ARMAZENAMENTO:128GB.  AUTO  FALANTE:  2x10W.  SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS  10  PROCONECTIVIDADE:
2(DUAS) USB1, RJ45, VIDA UTIL DE 50.000 HORAS. TENSAO DE ALIMENTACAO: 100 V ~ 240 V/CA, 50/60Hz. COMPONENTES
INCLUSOS E IMBUTIDOS, COMO LEITOR DE CODIGOS 1D E 2D (CODIGO DE BARRAS E QR CODE); IMPRESSORA TERMICA DE
80MM;(NÃO  SERÁ  ACEITO  ADAPTAÇÕES);  APRESENTAR  CATÁLOGO  COM  MARCA  E  MODELO  DO  EQUIPAMENTO  (EM
PORTUGUÊS).

Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e
entidade(s) participante(s).

ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 TELA INTERATIVA, 75" 60.0 Unidade R$ 43.558,33 R$ 2.613.499,80
Especificação: TELA INTERATIVA DE 75"(POLEGADAS) COM GARANTIA DURANTE 12 MESES. CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: TELA
INTERATIVA; MONITOR ULTRA HD; DISPLAY TAMANHO DA TELA DE 75 POLEGADAS; INCLUSO DE FÁBRICA CAMERA FRONTAL DE
ALTISSIMA RESOLUCAO, 48MP, 08 MICROFONES EMBUTIDOS DE FÁBRICA, PARA VIDEO CONFERENCIAS. (NÃO SERÃO ACEITAS
ADAPTAÇÕES) - SUPORTAR INSTALAÇÃO DE OPS, COM UM ÚNICO BOTÃO DE LIGA E DESLIGA, SEM NECESSIDADE DE CABOS,
SOMENTE O CABO DE FORÇA; ACEITAR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO DEDO. LUZ DE FUNDO: D-LED CONEXAO EM REDE
RJ45;  MODULO OPS WINDOWS,  COM PROCESSADOR I5,  8GB DE MEMÓRIA DE RAM E  MÍNIMO 128 DE MEMÓRIA SSD DE
ARMAZENAMENTO. (NÃO SERÃO ACEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUALQUER COMPUTADOR QUE NECESSITE DE CABOS
PARA CONEXÃO COM O DISPLAY).  DEVERÁ VIR  ACOMPANHADO DO DISPLAY TOUCH SCREEN:  01 CANETA PARA USO NO
DISPLAY TOUCH SCREEN. 1 SUPORTE DO TIPO PEDESTAL COM RODIZIO FEITO PELO PROPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. -
ENTRADAS FRONTAIS: 1(UMA) TIPO C; 1(UMA) HDMI; 1(UMA) TOUCH; 2(DUAS) USB. - ENTRADAS TRASEIRAS: 1(UMA) RJ45;
1(UMA) RS232; 1(UMA) PC TOUCH; 1(UMA) TF CARD; 1(UMA) COAXIAL; 1(UMA) LINE OUT; 1(UMA) HDMI; 1(UMA) USB; 1(UMA)
AN USB. EXIBIÇAO 4K UHD, SUPORTANDO FULL-CHANNEL 4K; DISTANCIA DE PIXELS: 0.372 × 0.372mm(H × V); RESOLUÇÃO:
3840 × 2160 60 HZ; BRILHO: 350 CD/M²; AREA DE DISPLAY: 1649(H) × 928(V); PROFUNDIDADE DE COR: 10 BITS; RELAÇÃO DE
CONTRASTE: 5.000： 1; LUZ DE FUNDO: D-LED; TEMPO DE RESPOSTA: 8ms; ÂNGULO DE VISUALIZAÇÃO: 178°(H)/178°(V);
SISTEMA DE OPERAÇÃO: ANDROID; VERSÃO DO SISTEMA: ANDROID 14; MEMÓRIA RAM/ROM: 4 GB/32 GB; TOUCH TIPO: ±
INFRAVERMELHO  DE  ALTA  PRECISÃO;  VIDRO  TEMPERADO  ANTIRREFLEXO  DE  4  mm  COM  OC,  INTERFERENCIA  DE  LUZ
AMBIENTE; VIDRO TEMPERADO COM NIVEL 7; PONTO DE CONTATO: 40 TOQUES SIMULTANEOS; PRECISÃO DE TOQUE: ±1 MM
(≥ 90% ÁREA DE TOQUE); ALTO-FALANTE: EMBUTIDO, POTENCIA 2X15W; CONEXÃO ETHERNET; ALIMENTAÇÃO: AC 100 V～240
V，50/60 HZ LOJA DE APLICATIVOS INSTALADA, SUPORTA ARQUIVOS WORD, EXCEL, POWER POINT, PDF E OUTROS. DEVE
PERMITE INSTALAÇÃO DE APLICATIVOS EXTERNOS TIPO APK, E ATRAVÉS DA PLAY STORE, O PACOTE INICIAL DEVERÁ INCLUIR
BROWSER  DE  INTERNET  E  APLICATIVO DO TOUCH SCREEN.  IDIOMA  EM PORTUGUÊS.   FERRAMENTAS  AUXILIARES,  PARA
DINÂMICA  DE  APRESENTAÇÃO,  COMUNS  PARA  TREINAMENTOS,  QUE  FAZEM  A  COMUNICAÇÃO  INTERATIVA  ENTRE
APRESENTADOR  E  APRESENTADOS.  DEVERÁ  APRESENTAR  CARACTERÍSTICAS  DE  USO  MULTI-TOQUE  PARA  UM  AMBIENTE
COLABORATIVO,  PERMITE  A  ESCRITA  COM  DEDO,  CANETA  E  OBJETO  SIMILAR.  AINDA  DEVERA  ACOMPANHAR  OS



EQUIPAMENTOS,  SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO REMOTO, DE TODOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS AO MESMO TEMPO,
COM  AS  SEGUINTES  FUNCIONALIDADES  BÁSICAS:  IDENTIFICAÇÃO  DE  DISPOSITIVOS  COM  NOME,  CONFIGURAÇÃO  DO
EQUIPAMENTO E STATUS ONLINE E OFLINE;  DEVE MOSTRAR IMAGEM DE TELA E CÂMERA EM TEMPO REAL, MESMO COM
EQUIPAMENTO EM STANDBYE E POSSIBILITAR A GRAVAÇÃO DE TELA, AFIM DE FACILITAR O ACESSO AS INFORMAÇÕES DO
DISPOSITIVO. ALEM DISSO, DEVERA ACOMPANHAR O CONTROLE DE TELA PERMITINDO A NAVEGAÇÃO REMOTA DIRETA NA
TELA. DISPOR DE FUNCIONALIDADES COMO PROGRAMAÇÃO PARA O EQUIPAMENTO LIGAR E DESLIGAR, AJUSTE DE IMAGEM E
SOM, BLOQUEIO DE TELA, INSTALAÇÃO DE APK/ARQUIVOS E ENVIO DE MENSAGEM, IMAGEM, VÍDEO E STREAM AO VIVO. DEVE
POSSUIR BIBLIOTECA COM COMANDOS DE DESLIGAR, REINICIAR, LIGAR, BLOQUEAR, DESBLOQUEAR, ALARME E RESTAURAÇÃO
DE FABRICA. AINDA DEVE POSSUIR, HISTORICO DE COMANDOS ENVIADOS PARA O DISPOSITIVO.  APRESENTAR CATÁLOGO
COM MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO (EM PORTUGUÊS).

2 DE TELA INTERATIVA 86" 10.0 Unidade R$ 51.452,75 R$ 514.527,50
Especificação:  TELA INTERATIVA 86"(POLEGADAS):  COM GARANTIA DURANTE 12 MESES.  CONFIGURAÇÕES MINIMAS:  TELA
INTERATIVA MONITOR ULTRA HD; DISPLAY TAMANHO DA TELA :86 POLEGADAS; INCLUSO DE FÁBRICA CÂMERA FRONTAL DE
ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO (48MP) COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) EMBARCADA PARA IDENTIFICAÇÃO E RASTREAMENTO DE
SOM  E  MOVIMENTO,  08  MICROFONES  EMBUTIDOS  DE  FABRICA,  PARA  VIDEO  CONFERENCIAS.  (NÃO  SERAO  ACEITAS
ADAPTAÇÕES); SUPORTA INSTALACAO DE OPS, COM UM ÚNICO BOTÃO DE LIGA E DESLIGA, SEM NECESSIDADE DE CABOS,
SOMENTE O CABO DE FORÇA; ACEITAR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO DEDO. LUZ DE FUNDO: D-LED CONEXAO EM REDE
RJ45;  MODULO  OPS  WINDOWS,  COM  PROCESSADOR  I5,  8GB  DE  MEMÓRIA  RAM  E  MÍNIMO  128  DE  MEMÓRIA  SSD  DE
ARMAZENAMENTO. (NÃO SERÃO ACEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUALQUER COMPUTADOR QUE NECESSITE DE CABOS
PARA CONEXÃO COM O DISPLAY).  DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DO DISPLAY TOUCH SCREEN: 01 CANETAS PARA USO NO
DISPLAY  TOUCH SCREEN,  1  SUPORTE  DE  TIPO  PEDESTAL  COM RODIZIO  EM AÇO FEITO  PELO  PROPRIO  FABRICANTE DO
EQUIPAMENTO. - ENTRADAS FRONTAIS: 1(UMA) TIPO C, 1(UMA) HDMI, 1(UMA) TOUCH, 2(DUAS) USB. - ENTRADAS TRASEIRAS:
1(UMA) RJ45, 1(UMA) RS232, 1(UMA) PC TOUCH, 1(UMA) TF CARD, 1(UMA) COAXIAL, 1(UMA) LINE OUT, 1(UMA) HDMI, 1(UMA)
USB, 1(UMA) AN USB. EXIBIÇAO 4 K UHD, SUPORTANDO FULL-CHANNEL 4KDISTANCIA DE PIXELS: 0.372 × 0.372mm(H × V);
RESOLUÇÃO: 3840 × 2160 60 HZ; BRILHO: 350 CD/M²; AREA DE DISPLAY: 1895(H) × 1066(V); PROFUNDIDADE DE COR: 1.07B
(10  BITS);  RELAÇÃO  DE  CONTRASTE:  5.000 ： 1;  LUZ  DE  FUNDO:  D-LED;  TEMPO  DE  RESPOSTA:  8ms;  ÂNGULO  DE
VISUALIZAÇÃO: 178°(H)/178°(V); SISTEMA DE OPERAÇÃO: ANDROID; VERSÃO DO SISTEMA: ANDROID 14; MEMÓRIA RAM/ROM:
8 GB/128GB; TOUCH TIPO: ± INFRAVERMELHO DE ALTA PRECISÃO; VIDRO TEMPERADO ANTIRREFLEXO DE 4 mm COM OC,
INTERFERENCIA DE LUZ AMBIENTE; VIDRO TEMPERADO COM NIVEL 7; PONTO DE CONTATO: 40 TOQUES SIMULTANEOS; VIDA
ÚTIL DA TELA: 60.000 HORAS; PRECISÃO DE TOQUE: ±1 MM (≥ 90% ÁREA DE TOQUE); ALTO-FALANTE: EMBUTIDO, POTENCIA
2X15W; ALIMENTAÇÃO: AC 100 V～240 V，50/60 HZ; LOJA DE APLICATIVOS INSTALADA, SUPORTA ARQUIVOS WORD, EXCEL,
POWER POINT, PDF E OUTROS. DEVE QUE PERMITA INSTALAÇÃO DE APLICATIVOS EXTERNOS TIPO APK, E ATRAVÉS DA PLAY
STORE,  O  PACOTE  INICIAL  DEVERÁ  INCLUIR  BROWSER  DE  INTERNET  E  APLICATIVO  DO  TOUCH  SCREEN.  IDIOMA  EM
PORTUGUÊS.  FERRAMENTAS AUXILIARES, PARA DINÂMICA DE APRESENTAÇÃO, COMUNS PARA TREINAMENTOS, QUE FAZEM A
COMUNICAÇÃO  INTERATIVA  ENTRE  APRESENTADOR  E  APRESENTADOS.  DEVERÁ  APRESENTAR  CARACTERÍSTICAS  DE  USO
MULTI-TOQUE  PARA UM AMBIENTE  COLABORATIVO,  PERMITE  A  ESCRITA  COM DEDO,  CANETA E  OBJETO  SIMILAR.  AINDA
DEVERA  ACOMPANHAR  OS  EQUIPAMENTOS,  SOFTWARE  PARA  GERENCIAMENTO  REMOTO,  DE  TODOS  EQUIPAMENTOS
INSTALADOS AO MESMO TEMPO, COM AS SEGUINTES FUNCIONALIDADES BÁSICAS: IDENTIFICAÇÃO DE DISPOSITIVOS COM
NOME, CONFIGURAÇÃO DO EQUIPAMENTO E STATUS ONLINE E OFLINE; DEVE MOSTRAR IMAGEM DE TELA E CÂMERA EM TEMPO
REAL, MESMO COM EQUIPAMENTO EM STANDBYE E POSSIBILITAR A GRAVAÇÃO DE TELA, AFIM DE FACILITAR O ACESSO AS
INFORMAÇÕES DO DISPOSITIVO.  ALEM DISSO,  DEVERA ACOMPANHAR O CONTROLE DE TELA PERMITINDO A NAVEGAÇÃO
REMOTA DIRETA NA TELA. DISPOR DE FUNCIONALIDADES COMO PROGRAMAÇÃO PARA O EQUIPAMENTO LIGAR E DESLIGAR,
AJUSTE DE IMAGEM E SOM, BLOQUEIO DE TELA, INSTALAÇÃO DE APK/ARQUIVOS E ENVIO DE MENSAGEM, IMAGEM, VÍDEO E
STREAM AO VIVO. DEVE POSSUIR BIBLIOTECA COM COMANDOS DE DESLIGAR, REINICIAR, LIGAR, BLOQUEAR, DESBLOQUEAR,
ALARME E RESTAURAÇÃO DE FABRICA. AINDA DEVE POSSUIR, HISTORICO DE COMANDOS ENVIADOS PARA O DISPOSITIVO.
APRESENTAR CATÁLOGO COM MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO (EM PORTUGUÊS).

3 TOTEM TOUCH, 50" 10.0 Unidade R$ 12.915,27 R$ 129.152,70
Especificação:  TOTEM TOUCH, 50"(POLEGADAS):  COM GARANTIA DURANTE 12 MESES.  CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS:  TOTEM
TOUCHSCREEN COM DISPLAY DE 50' POLEGADAS ELED (16:9). DIMENSÕES: 1073(H) x 604(V) mm. PESO: 40,6KG. CONTRASTE:
5000:1. FREQUÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO: 60Hz. RESOLUÇÃO: 1920(H) x 1080(V).  BRILHO DE TELA:  300cd/m2. ANGULO DE
VISÃO: 178° (H/V). ÁUDIO: 2x5W. CPU: QUAD-CORE 64-BIT CORTEX-A55 DA REXCHIP MICROELECTRONICS A 1,8GHz. SISTEMA
OPERACIONAL:  ANDROID. VERSÃO DO SISTEMA:  ANDROID 9, MEMORIA RAM/ROM: 2GB/16GB.  -  CONEXÕES:  2(DUAS) USB,
1(UMA) RJ45. ENTRADA DE ENERGIA: 100-240 V-50/60 Hz. CONSUMO DE ENERGIA: ≤77W. CONSUMO DE ENERGIA: STANDBY
≤1W. APRESENTAR CATÁLOGO COM MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO (EM PORTUGUÊS).

4 TOTEM INTERATIVO VERTICAL DE CHÃO,
43 10.0 Unidade R$ 16.410,33 R$ 164.103,30

Especificação:  TOTEM  INTERATIVO  VERTICAL  DE  CHÃO,  43”(POLEGADAS):  COM  GARANTIA  DURANTE  12  MESES  E
TREINAMENTO PRESENCIAL. CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: TELA DE EMENDA INTERATIVA COM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO
COM PINTURA ELETROSTATICA PRETA (NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES COM TVS); RESISTENTE A IMPACTOS. DISPLAY DE
43' POLEGADAS (16:9). RESOLUCAO: 1920x1080. TECNOLOGIA TOUCHSCREEN CAPACITIVO MULTITOQUE. BRILHO: ≥300CD/M².
ANGULO DE VISAO: 178°. PROCESSADOR INTEL I5. MEMORIA RAM 8GB E SSD DE 128GB. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10.
VIDA UTIL: 50.000 HORAS. CAMERA INTEGRADA DE 5MP DE FABRICA (NÃO SERÁ ACEITO ADAPTAÇÕES). AUDIO INTEGRADO:
2x10W.  INTERFACE:  1(UMA)  RJ45,  2(DUAS)  USB.  SOFTWARE  DE  GERENCIAMENTO  REMOTO  PARA  CONTROLE  E
MONITORAMENTO DO EQUIPAMENTO A DISTANCIA, POSSIBILITANDO ATUALIZAÇÃO REMOTA, IDENTIFICACAO DE PROBLEMAS
TECNICOS E PROGRAMACAO DE CONTEUDO. APRESENTAR CATÁLOGO COM MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO E SOFTWARE
(EM PORTUGUÊS).

5 TELA INTERATIVA, 65" 4.0 Unidade R$ 20.566,30 R$ 82.265,20
Especificação:  TELA INTERATIVA, 65"(POLEGADAS):  COM GARANTIA DURANTE 12 MESES.  CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS:  TELA
INTERATIVA MONITOR ULTRA HD; DISPLAY TAMANHO DA TELA: 65 POLEGADAS; INCLUSO DE FÁBRICA CÂMERA FRONTAL DE
ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO (48MP) COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) EMBARCADA PARA IDENTIFICAÇÃO E RASTREAMENTO DE
SOM E MOVIMENTO; POSSUIR NO MINIMO 12 MICROFONES EMBUTIDOS E SAIDA DE SOM EMBUTIDA NA PARTE SUPERIOR DO
EQUIPAMENTO, COM SUBWOOFER TOTALIZANDO A POTENCIA DE 52W PARA VIDEO CONFERENCIAS. (NÃO SERAO ACEITAS
ADAPTACOES). SISTEMA DE OPERACIONAL: ANDROID. VERSÃO DO SISTEMA: ANDROID 13. MEMÓRIA RAM/ROM: 16 GB/256 GB.
INCLUSO OPS, COM UM ÚNICO BOTÃO DE LIGA E DESLIGA, SEM NECESSIDADE DE CABOS, SOMENTE O CABO DE FORÇA;
ACEITAR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO DEDO. LUZ DE FUNDO: D-LED COM CONEXAO EM REDE RJ45. MODULO OPS
WINDOWS, COM PROCESSADOR I5, 8GB DE MEMÓRIA DE RAM E MÍNIMO 256 DE MEMÓRIA SSD DE ARMAZENAMENTO. (NÃO
SERÃO ACEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUALQUER COMPUTADOR QUE NECESSITE DE CABOS PARA CONEXÃO COM O



DISPLAY). DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DO DISPLAY TOUCH SCREEN: 02 CANETA PARA USO NO DISPLAY TOUCH SCREEN. 1
SUPORTE DO TIPO PEDESTAL  COM RODIZIO  FEITO EM AÇO PELO PROPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO.  -  ENTRADAS
FRONTAIS:  1(UMA) TIPO C, 1(UMA) HDMI 4, 1(UMA) TOUCH 3, 2(DUAS) USB 3.0. -  ENTRADAS TRASEIRAS: 1(UMA) RS232,
1(UMA) SPDIF, 1(UMA) TOUCH 2, 2(DUAS) LAN, 1(UMA) HDMI OUT, 1(UMA) HDMI 1, 1(UMA) HDMI 2, 1(UMA) HDMI 3, 2(DUAS)
USB 3.0, 1(UMA) USB 2.0, 1(UMA) AUDIO IN, 1(UMA) AUDIO OUT, 1(UMA) OUT. EXIBIÇAO 4K UHD, SUPORTANDO FULL-CHANNEL
4K; DISTANCIA DE PIXELS:  0.372 × 0.372mm(H × V);  RESOLUÇÃO: 3840 × 2160 60 HZ;  BRILHO: 350 CD/M²;  AREA DE
DISPLAY: 1429(H) × 804(V); PROFUNDIDADE DE COR: 10 BITS; RELAÇÃO DE CONTRASTE: 5.000：1; LUZ DE FUNDO: D-LED;
TEMPO  DE  RESPOSTA:  8ms;  ÂNGULO  DE  VISUALIZAÇÃO:  178°(H)/178°(V);  TOUCH  TIPO:  ±  INFRAVERMELHO  DE  ALTA
PRECISÃO; VIDRO TEMPERADO ANTIRREFLEXO DE 4 mm COM OC, INTERFERENCIA DE LUZ AMBIENTE; VIDRO TEMPERADO COM
NIVEL 7 PONTO DE CONTATO: 20 TOQUES SIMULTANEOS; PRECISÃO DE TOQUE: ±1 MM (≥ 90% ÁREA DE TOQUE); CONEXÃO
ETHERNET; ALIMENTAÇÃO: AC 100 V～240 V，50/60 HZ; LEITOR DE NFC NA PARTE FRONTAL DE FABRICA, PARA CONTROLE DE
ACESSO DE USUSARIOS A TELA; LOJA DE APLICATIVOS INSTALADA, SUPORTA ARQUIVOS WORD, EXCEL, POWER POINT, PDF E
OUTROS. DEVE PERMITIR INSTALAÇÃO DE APLICATIVOS EXTERNOS TIPO APK, E ATRAVÉS DA PLAY STORE, O PACOTE INICIAL
DEVERÁ  INCLUIR  BROWSER  DE  INTERNET  E  APLICATIVO  DO  TOUCH  SCREEN.  IDIOMA  EM  PORTUGUÊS.   FERRAMENTAS
AUXILIARES, PARA DINÂMICA DE APRESENTAÇÃO, COMUNS PARA TREINAMENTOS, QUE FAZEM A COMUNICAÇÃO INTERATIVA
ENTRE  APRESENTADOR  E  APRESENTADOS.  APRESENTAR  CATÁLOGO  COM  MARCA  E  MODELO  DO  EQUIPAMENTO  (EM
PORTUGUÊS).

6 TOTEM DE AUTOATENDIMENTO 32” 14.0 Unidade R$ 15.323,91 R$ 214.534,74
Especificação:  TOTEM  KIOSK  DE  AUTOATENDIMENTO  DE  32”  (POLEGADAS):  COM  GARANTIA  DURANTE  12  MESES.
CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: TOTEM KIOSK COM DISPLAY 32' POLEGADAS (16:9) +/- 180CM ALTURA; (NÃO SERÃO ACEITAS
ADAPTAÇÕES COM TVS) ESTRUTURA EM AÇO, COR BRANCA, ESTABILIDADE E SEGURANÇA COM OPÇÃO DE FIXAÇÃO NO PISO E
PEDESTAL DA MESMA COR; RESOLUCAO: 1920(A) x 1080(V) FHD; TECNOLOGIA DE TOQUE CAPACITIVO MULTITOQUE; BRILHO:
350CD/M².  ANGULO  DE  VISAO:  178°.  PROTEÇÃO DE  TELA  COM  VIDRO TEMPERADO  DE  4MM.  PROCESSADOR:  INTEL  I5.
MEMORIA  RAM:  8GB.  ARMAZENAMENTO:128GB.  AUTO  FALANTE:  2x10W.  SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS  10
PROCONECTIVIDADE:  2(DUAS)  USB1,  RJ45,  VIDA UTIL  DE 50.000 HORAS.  TENSAO DE ALIMENTACAO:  100 V ~ 240 V/CA,
50/60Hz. COMPONENTES INCLUSOS E IMBUTIDOS, COMO LEITOR DE CODIGOS 1D E 2D (CODIGO DE BARRAS E QR CODE);
IMPRESSORA TERMICA DE 80MM;(NÃO SERÁ ACEITO ADAPTAÇÕES);  APRESENTAR CATÁLOGO COM MARCA E MODELO DO
EQUIPAMENTO (EM PORTUGUÊS).
Valor total do lote R$ 3.718.083,24 (três milhões, setecentos e dezoito mil e oitenta e três reais e vinte e quatro

centavos)

Valor total R$ 3.718.083,24 (três milhões, setecentos e dezoito mil e oitenta e três
reais e vinte e quatro centavos)

· Na  apresentação  do  catálogo  deverá  conter  MARCA,  MODELO  DO
EQUIPAMENTO E SOFTWARE.

O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  3.718.083,24  (três  milhões,
setecentos e dezoito mil e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos)

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 

A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.



3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A  descrição  da  solução  como  um todo  encontra-se  pormenorizada  em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  de  processo  licitatório  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  (art.  28,  inciso  I,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021), tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO (art. 33, inciso
I, da Lei Federal nº 14.133/2021)

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  adoção  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP),  conforme
regulamentado pelos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Lei de
Licitações  e  Contratos  Administrativos),  apresenta  diversas  vantagens  para  a
Administração Pública, justificando sua implementação de maneira estratégica e
eficiente. O SRP é um mecanismo que permite à Administração Pública realizar
licitações para registrar preços de bens e serviços, sem compromisso de compra
imediata,  possibilitando  a  realização  de  futuras  contratações  conforme  a
necessidade,  a  preço  e  condições  previamente  definidos.  A  seguir,  são
detalhadas as justificativas para a adoção do SRP, com base nos artigos citados:

Flexibilidade e Agilidade na Contratação

O SRP confere à Administração Pública maior flexibilidade e agilidade na
aquisição de bens e contratação de serviços. Com os preços já registrados,  a
administração  pode efetuar  compras  ou  contratar  serviços  rapidamente,  sem
necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada demanda que
surgir, economizando tempo e recursos.



Economia de Escala

O sistema permite  que  múltiplos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública  se  beneficiem  das  mesmas  condições  contratuais,  promovendo  a
economia de escala. Isso significa que quanto maior a quantidade de bens ou
serviços potencialmente adquiridos, menores podem ser os preços negociados,
gerando economia ao erário.

Otimização do Planejamento de Compras

Com a previsibilidade que o SRP oferece, a administração pode planejar
melhor suas compras e contratações, ajustando-as às necessidades reais e ao
orçamento disponível. Esse planejamento estratégico permite uma gestão mais
eficiente dos recursos públicos.

Redução de Custos Operacionais

A  diminuição  da  necessidade  de  realizar  licitações  frequentes  para  a
aquisição  de  bens  ou  serviços  de  uso  contínuo reduz  os  custos  operacionais
associados a esses processos. Menos licitações significam menos despesas com
publicações, análise de propostas, entre outros custos administrativos.

Garantia de Qualidade e Conformidade

Através  do  SRP,  a  Administração  Pública  assegura  que  os  produtos  e
serviços adquiridos estejam em conformidade com as especificações técnicas e
os padrões de qualidade previamente definidos, uma vez que os fornecedores
são selecionados com base em critérios rigorosos de julgamento.

Atendimento às Necessidades com Precisão

O SRP permite à administração contratar bens e serviços conforme a real
necessidade,  evitando  superestimação  ou  subestimação  nas  quantidades
contratadas, o que contribui para a eficácia na gestão de recursos.

Conformidade com a Legislação

A Lei nº 14.133/2021 estabelece procedimentos e diretrizes claras para a
implementação do SRP, garantindo que a adoção desse sistema esteja em plena



conformidade  com  os  princípios  da  legalidade,  eficiência,  impessoalidade,
moralidade e economicidade que regem as contratações públicas.

Em suma, a adoção do Sistema de Registro de Preços, conforme delineado
pela  nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  representa  uma
estratégia  alinhada  com  os  objetivos  de  maximização  da  eficiência,
transparência,  e  economicidade  na  Administração  Pública,  proporcionando
benefícios tangíveis tanto para o poder público quanto para a sociedade.

7. DA DIVISÃO EM GRUPOS DE ITENS (LOTES)

A divisão de licitações em grupos de itens (ou lotes) é uma prática que
pode trazer diversos benefícios tanto para a Administração Pública quanto para
os  licitantes,  especialmente  no que  tange a  eficiência,  a  economicidade  e  a
ampliação da competitividade. O § 1º do artigo 82 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, é particularmente relevante para a fundamentação da divisão do Sistema
de Registro de Preços - SRP em lotes, estipulando que:

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de
itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada
a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for
evidenciada  a  sua  vantagem  técnica  e  econômica,  e  o
critério  de  aceitabilidade  de  preços  unitários  máximos
deverá ser indicado no edital.

Justificativa Técnica 

Eficiência Operacional

A  divisão  em  lotes  permite  que  a  Administração  Pública  otimize  seus
processos  de  compra  e  contratação,  adequando-os  às  suas  necessidades
específicas  e  ao  seu  cronograma  operacional.  Esta  modalidade  possibilita  a
execução de projetos e a aquisição de bens e serviços de forma mais ágil  e
adaptada às demandas reais de cada setor da administração.

Economicidade

A competição aumentada, propiciada pela divisão em lotes, pode levar a
uma redução dos preços ofertados, já que permite a participação de um número



maior  de  empresas,  incluindo  pequenas  e  médias  empresas  que  talvez  não
tivessem  capacidade  para  fornecer  o  total  dos  itens  caso  a  licitação  fosse
realizada em um lote único. Isso se alinha ao princípio da obtenção da proposta
mais vantajosa para a administração,  sem prejuízo da qualidade do que será
contratado.

Ampliação da Competitividade

A  divisão  em  lotes  democratiza  o  processo  licitatório,  possibilitando  a
participação de um espectro mais amplo de empresas. Empresas menores, que
muitas  vezes  não  têm  capacidade  para  atender  a  demanda  total  de  uma
licitação,  podem competir  em igualdade de condições  nos  lotes  que estejam
dentro de sua capacidade operacional e financeira.

Vantagem Técnica e Econômica

O  §  1º  do  artigo  82  exige  a  demonstração  de  vantagem  técnica  e
econômica para a adoção do critério  de julgamento por  grupo de itens.  Esta
vantagem se  materializa  na especialização  da oferta,  onde  fornecedores  que
possuem maior know-how em determinados itens podem apresentar propostas
mais  vantajosas  tanto  em termos de custo  quanto  de  qualidade  técnica,  em
comparação com a possibilidade de um fornecedor único que talvez não tenha a
mesma especialização em todos os itens licitados.

Cumprimento da Legislação

A  adoção  de  critérios  claros  para  a  aceitabilidade  de  preços  unitários
máximos, conforme exigido pelo § 1º do artigo 82, assegura a observância dos
princípios  de  transparência  e  isonomia  que  regem  as  licitações  públicas,
permitindo que todos os licitantes conheçam de antemão as regras do jogo e
possam elaborar suas propostas de forma competitiva e alinhada às expectativas
da Administração Pública.

Conclusão

Portanto, a divisão de uma licitação em grupos de itens (lotes) justifica-se
pela busca de eficiência, economicidade e ampliação da competitividade, além
de garantir a observância dos princípios norteadores da Administração Pública. A
nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  estabelece  um  marco



regulatório  que  favorece  a  adoção  dessa  prática  no  Sistema  de  Registro  de
Preços - SRP, desde que devidamente justificada e fundamentada conforme as
disposições legais, especialmente o artigo 82, § 1º, que coloca a necessidade de
demonstrar  a  inviabilidade  de  adjudicação  por  item e  a  vantagem técnica  e
econômica dessa escolha ora comprovadas.

8. DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO(S) CONTRATO(S)
DELA DECORRENTE

a. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e
poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso, nos termos do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, do Decreto
Municipal nº 35, de 13 de maio de 2024, e demais normas pertinentes.

b. PRAZO DO(S) CONTRATO(S)

As  obrigações  decorrentes  da  pretensa  contratação  serão  formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo município, por meio da
Secretaria  contratante,  representada  pelo(a)  ordenador(a)  da  despesa,  e  o
contratado,  que observará  os  termos  da Lei  Federal  n°  14.133,  de  2021,  do
Decreto Municipal nº 35, de 13 de maio de 2024, e demais normas pertinentes,
COM VIGÊNCIA  ATÉ  31 DE DEZEMBRO DO RESPECTIVO ANO DE ASSINATURA
(CONFORME EXERCÍCIO FINANCEIRO).

9. DAS AMOSTRAS

O(A)  Agente  de  Contratação  PODERÁ  SOLICITAR do  licitante
provisoriamente  declarado  vencedor  A  APRESENTAÇÃO  DE  AMOSTRAS
conforme especificação contida neste Termo de Referência. A apresentação da
amostra por parte da licitante provisoriamente declarada vencedora deverá
ser realizada em até  05 (CINCO) DIAS ÚTEIS a contar da solicitação do(a)
Agente  de  Contratação,  a  ser  entregue  diretamente  na  sede  do  Órgão
Gerenciador, no horário de 08h00 às 12h00min.

As amostras devem estar corretamente etiquetadas com a identificação da
licitante,  do  item  e  do  número  do  pregão,  devidamente  condicionais  em
embalagem de acordo com as especificações deste Termo de Referência.



A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item
ofertado com as especificações solicitadas.

As  amostras  serão  submetidas  à  análise  de  controle  de  qualidade  por
profissionais  qualificados  do  Órgão  Gerenciador,  portanto,  não  serão
devolvidas. Logo após a análise será emitido laudo técnico e/ou documento
equivalente que será enviado ao Agente de Contratação.

Serão motivos de desclassificação/desaprovação da amostra:

a)  Apresentação  de  produto  que  não  atenda  as  especificações  contidas
neste Termo de Referência;

b) Produto com procedência duvidosa;

c) Apresentação de amostra com marca divergente da proposta inicial;

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados

como protótipos, podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

A amostra que não atender as especificações e padrões de aceitabilidade
previstas  neste  Termo  de  Referência,  terá  respectivo  item  da  proposta
imediatamente desclassificado.

10.DA HABILITAÇÃO

Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os  seguintes
requisitos:

Habilitação  Jurídica:  a)  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respectiva  sede;  b)  Em se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;  c)  No  caso  de  sociedade  empresária  ou
empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus



administradores;  d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência; e) No caso de sociedade simples: inscrição
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  f)  decreto de
autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País; g) Os documentos acima deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: a) prova de inscrição no Cadastro
Nacional  de Pessoas  Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas  Físicas,  conforme o
caso;  b)  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda  Nacional;  c)  prova  de
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d) prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e) prova de inscrição no cadastro
de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com o  objeto
contratual; f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre; g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Qualificação  Econômico-Financeira:  a) certidão  negativa  de  falência
expedida  pelo  distribuidor  da sede  do fornecedor;  b) Balanço  patrimonial  ou
fiscal  e  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  já
exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação



financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três)  meses da data de apresentação da proposta,  devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor, registrado na Junta Comercial competente; b.1. As empresas criadas no
exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e  poderão substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço de
abertura.  b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)  anos.
b.3.O  balanço  patrimonial  deverá  possuir:  1)Índices  Contábeis  e  respectivo
Termo  de  Abertura  e  Termo  de  Encerramento  do  mesmo;  2) Assinatura  do
Contador e do titular ou representante legal da empresa (podem ser assinados
digitalmente);  3) Prova  de  registro  na  Junta  Comercial  ou  Cartório  (Carimbo,
etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);  4) Será admitido
como válido e na forma da Lei, o balanço patrimonial via SPED; 5) A data limite
de apresentação do balanço patrimonial do Exercício Financeiro anterior é 30 de
abril do ano subsequente, conforme art. 1.078 do Código Civil; 6)Para empresas
que fazem uso do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a data limite é
31 de maio do ano subsequente conforme estabelecido na Instrução Normativa
RFB nº 2.003, de 2021.  c) A comprovação da situação financeira da empresa
será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =                                         ----------------------------------------------------- ;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =                                          ----------------------------------------------------- ;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC =                                         ----------------------------------------------------- ;



Passivo Circulante

 c.1. As empresas deverão apresentar resultados superiores a 1,0 (um) em todos
os índices acima.  c.2. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69
da lei federal 14.133/2021, pois permitem a comprovação da situação financeira
da  empresa  de  forma  objetiva,  foram  estabelecidos  observando  valores
usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e
não  frustram  ou  restringem  o  caráter  competitivo  do  certame,  pois  foram
estabelecidos  em  patamares  mínimos  aceitáveis.  c.3.  Na  hipótese  de
apresentação de índices inferiores a 1,0 (um), a empresa participante poderá
alternativamente  apresentar  documento  que  comprove  capital  mínimo  ou  de
patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação.

  Qualificação  Técnica:  a) O licitante  deverá  apresentar  comprovação  de
aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s)
fornecido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado.  O(s)
atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações
da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e
cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades
desenvolvidas,  período da contratação,  quantitativos efetivamente executados
se total ou parciais; Será permitido o somatório de atestados; Em se tratando de
serviços  contínuos,  o  licitante  deverá  apresentar  certidão  ou  atestado  que
demonstre que tenha executado serviços similares ao objeto da licitação,  em
períodos  sucessivos  ou  não,  por  um prazo  mínimo,  não  superior  a  12(doze)
meses. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento
hábil que comprove o fornecimento do objeto do atestado de capacidade técnica
mencionado  no  item  anterior.  Caso  a  apresentação  do(s)  atestado(s),
certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento do
Agente  de  Contratação,  promover-se-á  diligência  para  a  comprovação  da
capacidade técnica. b) O licitante deverá apresentar Declaração de Localização
de Endereço do participante da licitação, informando que a mesma possui sede
comercial,  com  distância  (perímetro)  não  superior  a  200  km  (duzentos
quilômetros) do Edifício-Sede da Prefeitura Municipal, localizado na Av. Dom Lino,
nº. 831, Centro, Russas-CE, tendo em vista a necessidade de assistência.



11.DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Os  produtos  solicitados  deverão  ser  fornecidos  e  entregues  no  local
indicado pela Secretaria contratante conforme demanda, no prazo máximo de 30
(TRINTA)  DIAS  após  a  expedição  das  autorizações/ordens  de
compra/fornecimento,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas
neste Termo de Referência, que integrará o instrumento convocatório (edital) do
certame licitatório.

No ato  da  entrega,  um representante  do órgão  contratante  efetuará  a
conferência do item, no que se refere às especificações constantes no contrato,
cabendo-lhe o direito de recusa caso os materiais estejam em desacordo.

O custo decorrente do fornecimento, inclusive o seu transporte, bem como
quaisquer  ônus,  taxas  e  emolumentos  que  recaiam  sobre  o  objeto  da
contratação, correrão única e exclusivamente por conta e responsabilidade do
contratado, aplicando-se o mesmo para os casos que necessitem ajustes.

Quanto à entrega do produto: 

O  objeto  contratual  deverá  ser  entregue  em  conformidade  com  as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo estabelecido
acima e nos locais indicados pela contratante.

Caso a  entrega ocorra  em dia não útil,  a  contratante  determinará  o(s)
local(ais) e o(s) horário(s) para o fornecimento, conforme sua necessidade.

A entrega do objeto será de inteira responsabilidade do licitante vencedor
do certame, sendo este responsável por toda despesa decorrente de transporte e
descarregamento  do  objeto,  comprometendo-se  ainda  integralmente  com
eventuais danos causadas a ele. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que justificados  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  antes  do término do prazo de
entrega,  e  aceitos  pela  contratante,  não  serão  considerados  como
inadimplemento contratual. 



O licitante  vencedor  do  certame  deverá  entregar  qualquer  quantidade
solicitada  pela  Secretaria  contratante,  não  podendo,  portanto,  estipular  cotas
mínimas ou máximas para entrega. 

Quanto ao recebimento: 

a. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação
da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por
pessoa credenciada pela contratante. 

b. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que
todas  as  condições  estabelecidas  foram  atendidas  e  a  consequente
aceitação das Notas Fiscais pela contratante, devendo haver rejeição no
caso de desconformidade. 

Caso  o  material  licitado  não  atenda  às  especificações  exigidas  ou
apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das
penalidades previstas no termo do contrato

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
do contratado, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

12.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  do  Decreto
Municipal nº 35, de 13 de maio de 2024.

As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  do contrato  serão  realizadas  de
acordo com as seguintes disposições:

-  gestão  do  contrato:  é  a  coordenação  das  atividades  relacionadas  à
fiscalização técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios
à instrução processual  e ao encaminhamento da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos
que  envolvam  a  prorrogação,  alteração,  reequilíbrio,  pagamento,  eventual
aplicação de sanções, extinção dos contratos, saldo, dentre outros;



- fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão
compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela
fiscalização administrativa;

-  fiscalização  administrativa:  é  o  acompanhamento  dos  aspectos
administrativos  contratuais  quanto  às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
trabalhistas,  bem  como  quanto  ao  controle  do  contrato  administrativo  e  às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e

- fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos  técnicos  ou  administrativos  quando  a  prestação  do  objeto  ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de
um mesmo órgão ou entidade.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas
por agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as
ações relacionadas à gestão do contrato.

Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

-  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização  técnica,
administrativa e setorial;

-  acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato  ou  dos
terceiros  contratados,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

- acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório



de  riscos  eventuais  problemas  que  obstarem o  fluxo  normal  da  liquidação  e
pagamento da despesa;

- coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico  de
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que
atenda a finalidade da Administração Pública;

-  coordenar os atos preparatórios  à instrução processual  e ao envio da
documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos
procedimentos;

- constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do
art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações
obtidas  durante  a  execução  do contrato,  como forma de  aprimoramento  das
atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a
confecção  dos  estudos  técnicos  preliminares,  termo  de  referência  e  projeto
básico das novas contratações;

- coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão
do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial;

-  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais
técnico, administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas
pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,
baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações, conforme regulamento; e

-  diligenciar  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021 ou
pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.

Cabe  ao  fiscal  técnico  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, ao substituto, em especial:



- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o
de informações pertinentes às suas competências;

- anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

- emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão
ou  irregularidade  constatada  em  desacordo  com  a  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

- informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem sua  competência,  para  que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores
resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato,
para ratificação;

- comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato
sob  sua  responsabilidade,  visando  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação
contratual;

- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão
do contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial; e

- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que
elabore o documento comprobatório  da avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.

Cabe  ao  fiscal  administrativo  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, do substituto, em especial:

-  prestar  apoio  técnico e  operacional  ao gestor  do contrato,  realizando
tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato,  acompanhamento do



empenho e  pagamento,  formalização  de  apostilamentos  e  termos  aditivos,  e
acompanhamento de garantias e glosas;

-  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,
solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

-  examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições  fiscal,
trabalhista e previdenciária;

-  atuar  tempestivamente  na  solução  de  eventuais  problemas  de
descumprimento das obrigações contratuais,  reportando ao gestor do contrato
para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão
do contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial; e

- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que
elabore o documento comprobatório  da avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.

O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento
definitivo  do  gestor  do  contrato  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente.

Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e
definitivo serão definidos no contrato,  nos termos no § 3º do art.  140 da Lei
Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais
de contrato, deverão ser observadas as seguintes regras:

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil
objetiva  pela  veracidade  e  pela  precisão  das  informações  prestadas,  firmará
termo de  compromisso  de  confidencialidade  e  não poderá  exercer  atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do
contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.



O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão
auxiliados  pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno  da
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir
riscos na execução do contrato.

Caberá ao gestor do contrato e aos fiscais técnico, administrativo e setorial
avaliarem as manifestações.

As  decisões  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  dos  contratos,  ressalvados  aquelas  manifestamente  impertinentes,
meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do
contrato,  deverão ser efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do
requerimento.

As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade
superior, nos limites de suas competências.

13.DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Os critérios de medição e de pagamento serão definidos no instrumento
contratual.

14.DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A  responsabilidade  da  CONTRATADA  será  definida  no  instrumento
contratual. 

15.DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

A  responsabilidade  da  CONTRATANTE  será  definida  no  instrumento
contratual.

16.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções administrativas serão definidas no instrumento contratual. 

17.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  indicação  da  disponibilidade de  créditos  orçamentários  somente  será
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.



A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Russas/CE, 06 de outubro de 2025

Maria Vieira Lima Coelho
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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